
GABINETE DO PREFEITO 

../flunicipal 

LEI Nº 2.912, DE 02 DE SETEMBRO DE 1 991. 

Dá denominação à EMEI - Escola Munic! 

pal de Educação Infantil da Vila Souza. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Fica denominada a EMEI - Escola Municipal de Educa -

ção Infantil da Vila Souza, de EMEI "Professora HIL-

DA MIRAS SILVEIRA". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Setembro de 

1 991. 

". 

L 

unicipal e Administração e 
-, 

Assuntos Jurídicos, em 02 de Setembro de 991: 

JOAO FILHO 


